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CARTA-CIRCULAR Nº. 1.720 

Documento normativo revogado pela Resolução 1.556, de 23/12/1988. 

Com vistas à correta observância do que estabelece a Circular nº 1.200, de 

02.07.87, esclarecemos que: 

a) do patrimônio líquido constante do modelo “Balancete Mensal/Balanço” deve 

ser deduzido o valor de Bens não Destinados a Uso-Circular 909 (código 1.1.55.03-12-4); 

b) o percentual do patrimônio líquido destacado para a realização das operações 

compromissadas não integra a base de cálculo do limite de endividamento dos bancos de 

investimento habilitados, de acordo com o § 2º do artigo 14 do Regulamento anexo à Resolução 

nº 1.088, de 30.01.86. 

2. Face ao contido na alínea “b” do item anterior, quando da apuração do referido 

limite, não será considerado o valor registrado na conta Obrigações por Captações no Mercado 

Aberto (código 2.1.02.00.00-9). 

3. Em decorrência do disposto nos itens anteriores, na citada Circular nº 1.200, 

nas Circulares nº 1.095, de 10.12.86, 1.128, de 10.02.87, 1.169, de 13.05.87, 1.187, de 15.06.87, 

e na Carta-Circular nº 1.532, de 17.12.86, ficam alterados os capítulos 18-3, 18-11, 19-3, 19-9, 

20-3, 20-8, 21-3, 21-8, 24-3, 24-9, 27-3 e as seções 18-7-5, 19-7-4, 19-8-1, 24-6-4 e 27-6-1, bem 

como excluída a Seção 19-8-2 do Manual de Normas e Instruções (MNI), os quais passam a 

vigorar com a redação constante das folhas anexas. 

Brasília (DF), 14 de setembro de 1987. 

DEPARTAMENTO DE NORMAS DO MERCADO DE CAPITAIS 

Gustavo Jorge Laboissière Loyola 

CHEFE 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen. 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=res&ano=1988&numero=1556
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